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COMUNICADO COMPLEMENTAR AO COMUNICADO Nº 01/2022 

Nº3 

 
O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Goiás – SEBRAE/GO, entidade associativa de direito 

privado, sem fins lucrativos, instituída na forma de serviço social autônomo, desvinculada da administração pública, 

nos termos do inciso XVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988, criada pela Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 

regulamentada pelo Decreto nº 99.570, de 9 de outubro de 1990, e posteriormente alterada pela Lei nº 8.154, de 28 de 

dezembro de 1990, com sede e Foro em Goiânia/GO, na Avenida T-3, nº 1000, Setor Bueno, CNPJ nº 01.269.984/0001- 

73, denominado simplesmente SEBRAE/GO, vem por meio da Unidade Gestão de Pessoas, torna público o presente 

Comunicado Complementar com as seguintes retificações: 

 
 

1. Retifica, no Comunicado de abertura, o subitem 6.4.3, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê: 

6.4.3 Serão convocados para a Defesa de Currículo os(as) candidatos(as) aprovados(as) na Avaliação de Conhecimentos 

e que estiverem classificados em ordem decrescente da nota obtida até a 12ª (décima segunda) posição. 
 

Leia-se: 

6.4.3 Serão convocados para a Defesa de Currículo os(as) candidatos(as) aprovados(as) na Avaliação de Conhecimentos 

e que estiverem classificados em ordem decrescente da nota obtida até a 12ª (décima segunda) posição por vaga. 
    

 

 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 
 
 

Goiânia, 09 de fevereiro 2023. 
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Diretor Técnico 
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Gerente da Unidade de Gestão de Pessoas 


